
Chun MUNICIPAL ns vamu % had

Comm-undo:

A. Que a Lei u.' 7520116512 de saumhm, por via de en! m', velo delegar nas Junta

de "Squash um &.tu de mpalánnlas que penancllm eu amam mumlwis,

misma : celebração da mmo; de execução nas «mas da em ma;

av on.. para : wnmuzaçnu da ui: acordos, devem ser previsto; o» veem

humanas, pitrimomais & ininneiml necessárias e auf—cismas .o exercício de uma ou

algumas das mmpemucwis,

c. o respeito puras priuclpins da igualdade e "en discriminiçãu prevista! no am 135'.

bem num ns pnnclpius a: estabilldaua, da pmuçen dn movem minuto, a

continuidade da pra-.um da serviçn público, da "enguidide e mumu de

mms, prev/isla na mina 121 ,-, . ralanda Iai;

o. Qua muntlpin! & Imguailai deveria proceder & negam-cla, no mudo de amarem

e mar 'um da nnilsrencli & racionalizaçán dua lacunas . uamfeflr e com

mmm pela melhoria da qualidade um serviço:: preu-uw, & populaçses.

dasigmamenla mmm—umas os vequlllws e mem: pmwsws no .mpg 111-

9115' da referida lei. de:

| Não aumento da deusa pnbhm glohav,

|| Aumento da emcu no examuo da: :omnelenclu,

m. Aumeum d. eucleucln a gema de meu:-os pela; uumqum locais;

|V. Apmxlmaçlo du decisões nos exames:

v. meoçla 4. mm «emm;

vn, Reforço «: salunnedme [nur-regíonal,

vu Melhoria da qualidade das serviço: prumo; às popmaçm.

an Rlchnilinçlo a. "cursos mmm" .

lx. miam em os diversos nlveli « mminlmçn públm;



“ , C)
cum uumcnm ns VALmo (

0 MUNICÍPIO na VALONGO, NIPC 501 138 960. com nda n. Avenida 5 da mmm, 150.

Freguesia de Vawongo, e cem «num ulelrúnico pmidanciagcm-vilongo.“ representado

pelo ceu Presidente ou cnmm Municipal. Dr José Manual F-mre Ribeiro, na mm da!

compeienclal pfevlskal nu unneu :) e |:) do n ' 1 e m :un- n de n ' 2 de amiga as..- da Lei

n.' num. de 11 de seremnm. em Frlmllm amam-m..

A FREGUESIA DE CAMPO E sosmo, mpc 510 nas 473. sem me na Rua aos Meus.

«ao, Fragma da Cimpc : thradn, a com endereço eWeuonico campommmpommo »,

«mmm: pela seu Praiidenla di Juma na Fleguasla, Sr. Alfredo uma Sousa, no uso das

comparem pravisui nas Ilhas: :) e q) da ".= 1 da amgo 1a ' da Lei n! 75/2013. oe 12 de

muro, um summ- emm-nu,

comu-am, ao abuso do «um um migo- m.- . “gulmm a. m n! mm:, a. 12

de mmm, :) pmm— ACORDO DE EXECUÇÃO. qu' . ngm pills euu-ull-

“guiam:

CAPÍTULO |

Amano. namo E FRAZD

CLÁUSULA 1 .*

Amhlm . atum

e preset“: mm de axanuçln lem pm nbjem : alegam de mmpemndas da Cámara

Municipal na Sagundl outorgante no que concerne às seguintes mmpemnaas.

:) Gaia anegurxra mxnuunçlo de espaços “mas;

n) Assegurar & limpas das vias. espaços paramos, unem e summoums.

:) Guia asseguram msnumnçsc wrreule de feira e mercados;

«) Auegurar a realizaçao de pequenas reparações nos estabelecimentos da educação

pve-escalar e da primeira dela da mina básico;

:) Promover : minulençâo dos seus “pms lnvoIv-nles dos esmnamams



cum Hummm. os vamo

cuusuu z.-

F-ríouo as vlaiucll

1, o pevlodo de vigência da praia!“: amido de execuçáu wlucMa num : dmaçlu ao "andam

de Assmbieia Mumcrnal de Valongo. salvo casos amazonas dwidamama fundammna, e

consiste-ase renovado anos a insralaçàu dsste em», sem pmulzu do dispersa: nu unmem

seguir-xs.

:. o mmo de execuçãn ceramista“ renovado após 5 Instalação da Assembteia Municip]!

de Vsmgn. usa determinando a mudança dos titulares dos Orgãos do Município e da Segund-

Dumame a sus mudasse, sem prelulzo de aquele órgão dehberatwu pow aulotizar .

denúmla desle ammn, m: plaza de seis meses após a sua Ins'ilaçaov

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÓEa GERAIS

CLÁUSULA J.-

Disposições Mil: . clausulas por qu. “ rsg. o pm.-n. .com

N. execuçlo do me acordo marvel-sedo

.) o mspelivn clausulidn e anexos que nela mam pena magnum,

») A LA n.' 75/2013,de12 da 59191“be e mais uma: mpluuemaraplicàvel,

c) Smlariamenm. as dispoe-ções somamos do Código dos cou-rms Fm: e no

Código ao anedlmemn Mmlnls'radvov

CLÁUSULA 4.-

comunicava"

1. salvo dhpaslção legal em emu—ann. as "maçons aos omnes iu longa da vigencia

da mas são mamas pam os endereços elemlms humanos no mute mm. m.

suam de um melo de lmnsmlssaods dados

2. semana que não me wanessa-se por via eletrónlu. a "mms-m a danada por vil

pastel simples

:, o; omrwmes Wmenvse "eunucos. consoante os cms, no 2! eu pmriov no ouviu

aa mmao wvli enemies ou no sf ui: posterior à um as emdiçle posui,

4. auslqw ineraçlo ou "um os mmo manaus do amam lmvdu da

emm deverá ser con-miau- : outra um



chun uma nz vumo

CLÁUSULA s.-

Conuuem no: pum

Os prazos previstas nails mca emma em mmluuna. em mnhmudade um o Wma

no n.— 137' da Lei " 75110116“sz

cusuLA e..

mmm- du Fama

1. consumam dilemas de Primeiro Oummanm.

:) vmar a esuuo de nmpen das vi:: « aspaçua públicos, urina: e sumidouroe,

») Vermur a eshdo de manutençao . «sua no: esplçai vindas:

:) v-snav os csnbcloclmzntos de ensino emana do mananas muay-açôes efemaaae au

amigo do presunto mordo du summon;

a) Samu : segunda outorgante Informaçbe: a document-çâo,

z Comum uivanos da sema Omominu

:) Recebe: as lmnshrenclal previna: no pros- calda:

b) suma ao Primeiro clamam awe mmao no planaamama da mtawençdo, quandu

pmwslo nas dáuiulis aaguimes.

cusuu 1.-

own-çou dn PIII"

1 constituem obngaçoes do Pmavm oumame

a) "auferir para a Segunda omnrgema as mas amadas a correspondam: ao

mmm das mpetemias delegadas,

b) Amar “3qu a Segunda owna sempve que reunem a nos lamas

deinidvs uu pvaeema Acorda de Emma.

:. smsmeem ameça“ da Segunda menle:

:) amena mmpuamiu delegadas de medo afuiama e em:;

by Plvshras inlomvaçaae . “dar-cimentar que = Clmam Municipal Ihe sobre uma DS

ams preuneooa no sumido d' mmpdendus amada,

|:) na: conhscimb ao Primeiro omugam do me a qualquar situam da que tenha

oonhecimmlo e qua pcm vn mped'lo exame» de mpemaias manas;



%
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ui Ehhnrar oe rehlúrios miei: a epiemim iempeememie ao Fumo

cume.-ie, meu em: iam-ee iepveeemar nas “uniões de mmpanhameum a-

execução ao presente acorda.

CAPÍTULO III

DAS COMPETENCIAS DELEGADAS

CLÁSULA e.-

E-p-m vuvdn

1 Conslderamse «Espaços Verdes) «anos os jardins, lowndai iiirdinadas. mininas,

àrvoves nos espaços núblicos e lodos aqueies espaços da área geográfica da freguesia, que se

desiinam à miizaçau perus ddadãos em aliviam: de estadia, recreio a iuem ar Ilvru

:. Não saia) abrangidos pelo presente acordo os espaços verdes consume: do Anexo 1

desle aowmemo, ao qual faz pane InlEgraulev

:. As areas de espaços verdes existente: a dana dp pieseme acorda ue emm e cujl

responsabiiime e msrenaa. arm/es date. pari : Segunna emergem. pouso ser

almada: mediam acordo das pam Margem». o qual inclui—: o conesppmenre unem dos

meninos imeem: : "como desu wmmncia

CLÁUSULA 13

me : nununnçào do «papo. verdes

1. A Segunda omoigauie inline o exercício da competencia de gesua e manulemo ae

espaças verme.

1. Por mao e mmenção das espaços verdes. entende-se. designaaameme, a

conservação. arame e lmpeza dos espaços verdes revendas no u.' 1 da naus-ile amam,

assim como a mmaçao e gesiao dos eiuemas de rega mies espaços.

3. Fica a cargo do Segundo outorgante o pagamento da água wmahil

MEM no em 2 ou nos que sejam mmm-Aim por furto ml vandalismo. :. pum-,

mmuieutpe pu prudmns misérias & muie» das heh: bier-nus . um amami-,

assim me enm-iai: cusco: de nmutenáo eiw rep-n;» supomdw pela Primeira

Omnrganbe : seguros de equipamento: dsponhlndot : muio guinho pelo Municipio »»

Valongo. consume: do Mem 5.

a: nos 1:0an

#47
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4. A chumil Omwila. por regra, minnha : muiendaue da um: o. Igu-

uenimos : mg- armam nos imo-ns m a sua ogum,

5. No: situações em que o comer «. água uma um nome do Município de Valongo e No

exista anemia a: muunoooe ao mesmo pava ! segui—.o: cmgam, u Municipio iiquiom :

fauna e abala: & nascerem: nunca um momento mun/alarm & uu pagam.

e. Pais efeitos do ninos» no número um um omiamam quando a valnr monsai a

abalar pela pag-"mm das Mims de comu-no de Agua. oor mmo dei pariu. comum: em

wusaemváo . màdh dos mmm mamadas na lua :nmrinl Mude loool ou mniauor.

7. Anuanneme, sem alema-io um soam de mnh: um os Cmtorgmms, lepuruuãmio-i: o

credito ou » nomi: o: Prim Oulnlgmle M Imulleremn msi seguiam a em mm de

mulas,

& os emos cum minis mos mmadoms que a eoq-ima cmgam decida Instalar

mão da sua minimum.

9. A exemoso de mas de árvores :“ apoiada, quando mário. por mama Minas de

elevaçm e aoonseimmsnmemioo Mas pela Primeira oumrgania.

mos residuos Mulhmes da uniao dos jaldlns sudo “caminhadas aos mha:

"numas. e aii «mans. unicamente miados por Hpnbgiu.

|1.o exemldo das 001"st delegadas mpliu : matam a. Inclui as suas nao..-enm a

prossecução ao inieresse púnuou. oompmemm uriléuui essenciais cum & diminuída na

área verde, iipoiugia dos espaços e úmida das "usinas. velando-ol de Mu diferenoim.

aio-iconos às mmm: de ada um dessas nom, visando-u xampu e .aivaguama

do ou bom estado.

12. A responsabllldade da repaaçao : manuiemáo dv ilshma de ilunluaçlo puniu.

momrio urbana e lagos eximiss nos maças vam-s manca à Flimeir: Olhem-ile.

cuusuu 10.-
Fom-eumm do punho ' quiri-num».

1. o Frimeiu Oulmganle fumemrl : nisponnlznra a Segunda Guinga!“ piaui-s de em

e .uma, de mma oom . dbponlhildade do nono murWI. que será minino-nuno

muuimih, umpve que p-mi, em oon-onnmae com o piano de aiamimmenb eum

pelo Plineiro cima,—me pam cada wiço. : Umi. à Sayum emm-e. : em ou

assinatura da pressure mmo

:. o: veiouios de elevaçlo um à poca mui serio ouooniwimos oem mr mu poso

Primim outorgante. mamona na woman: uem. amoo. por: o ciano, o saum

animam antecipou-mie wliciuf . m miam. mame o pig-mm da um

mom, mapeada“: . um cimo de e 32,50 por m (amino com grua .

moiovisia), & su doduzidn Mm mamou mui seg-uma & ou na aula;»

A»
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um "uniam. os vam

: os cume da manmançAa e/uu aa reparam due equip-name propriedade do Primeiro

ourergarm, ou decide: por eaie a qualquer mllm muro, inarenlaa a ulilizaçlo em aliviaades de

apelo a exemçlo das eompelenaas dalegeaas . quando assegurados a um grama pela

Municipio, mae msmaos pela segunda cume.-ne e seria deduzidos numa mumu

mensal mumu e da sua inilizaaaa.

CLÁUSULA 11!

Umpu. uu vlu . WI públlool, num: . lummoum

1. A Segunda cmgam assume o mmlcio a. mmpelensia da limpeza das vias e asma-

públicos. sarjetas a sunluaums.

z, Pan elaine do um Acordo de Execuçau inlagram e MIM pairam municipal a rada

de vias e os espaços da livre naum au pnunm, bem cama superaa e sumiaouroe,

CLÁUSULA 12.“

na: onnmm do Llrnpen «: vln . "paços publico., unem uumlauum

|. Fim edna: do mm: Acordo de Execuçlo por limpeza dns Vils o W públicos.

saqalas a aumrdeume entende-se varredura e lavagem manual em mochila das vias :

aapaçde pl'ihllms, a exumação de em a mobstluçán a limpeza das serieias e sunudnuros.

bem mn a marge de papeleiras.

:. Saran pflflzdos roda. na aloe "mas a prussecuçnn do mresse primo no emma

da axemlníu daela mmperanela, designadameme verincandose uma aeriadlddade e dillgenua

mmpauvala m ese um,

a. o veiculo da varredura medula amo a lhmeza das vias e espaços públicos. sera

dispenuindu para asea um pelo anelro ouwrgame, mer-lemon na propriedade desia.

devendo, para o Mello. a segundo mudar-le, amuiaadamente solicitar a sua ulilimláu.

madame o Paaamln de uma WWESUBÇID. wmwndemu : um num de e 38.50 w

nara (veluulu da "Neuma mecenlea e muiorielal ou de € 45,00 (veicula de varredura

meca-illa mista e operador ulnar). . w deduzida numa praia;» meneai eegulme a a

um numa.

z/af
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n- companion th nulla dn Fon-n . miuda-

Cnmpata a Saguuna omugama. m iamm legais, pmcedar a pulam : assagurar .

mauuiauçau as iairaa a m que se nalizem na sua mmao Wal. assim mu

o mm um nos residuos aii wados ua mmnmriz'çen nu na viamra que o Município

disponibilizar para n aiaiin.

CLÁUSULA 14.-

aub-loeunemos do sauuuo mamar I do Prlmelro Clclo ao Ensino entao :

mlnnllnçiu da: nun lip-ça! nnvolvomn

1 () Pumeim Omarganle ; dono : Iegllimu pmpuaiano dna umnaiacimanm de Educaçân

Prá—Estalar a no anelm Clnln un Ensino anim situadas na cimumriçaa mmm-| mia a

inserimos na rede pública de ensino

2, Faia aiaims da presente Acordo de Exacuçan amenizam por espaços auvulvauias das

“Ensinamentos mamas no número aniariar as lograduum, passains. jardins a arvoredu

dos mms.

:. o mnie mmo de Exacuçao apllca—sa aas aaiabaiammanm aa Enuaaçau Pré-Emule!

e do Primeiro Ciclo do Ennio suico Idenlmnadol na anexo :

CLÁUSULA 15.-

Rog-nw. dos aun-imm: do Educaçao Pró-Enolar . ao mmm ciclo do

Emlno anim

1. semearam-sa paquanaa rapemohas uni mmm de Educação Pro-Escolar : do

Piimaim Ciclo do Ensino Bau» as que ocorram iiulidamams ! num daleuuiuado Windu

lamp—zm, designadamente.

a) Substituição de vidros uma punidas (axelnindn vidros lachadi);

b) Subtllmiçlo de lampadas;

c) Summum a mmo ua lschaduas e dobradiças am penas da mdeira. alumínio a

ferro:

o) Renan.» e whwwlçio de wmllam;

e) Summa se um: : mpenvns Joelma «» loiças unam

n Umpezx a: amu aan mmm;

u) Umpm de recreio: e bandolim (mm gramas a centenas):



à/AW
cnwu nunc—u. os numas

h) Anunjo de mobwarioe (morna. rna-aa. era.):

[) stunt-mu ae ternas partidas (excluindo parnera);

Jr Rep.-apap ae reaea de redaçao;

k) Limpeza das redes de aanaarnento, Incluindo ns decantaaorea de gorduras;

|) Entupananto e fugas de agua,

rrrr Gastao e manutençao dos espaços Bjamiuadus e da arvore-ao das eamlas abrangidas

:. A: arruapoes nao enumeradas rro rrtrrnam anterior. aaaae que anouaameia nas uu'léliul ar

Mnidos, presumem-ae da cumplténcii da Segunda outprpante.

se A: reparaooes nos espaços oe revemorio e cantina nao se incluam no Ambiln oo praaanra

acordo de emoçao, continuando a ser da reaponaaoirraaaa da Pnrnarre omnrganre

CAPITULO lv

RECURSOS

CLÁUSULA 16!

Atencao de recurso:

1. 0a recuraor numarroa. pamonlls e chamem, a aretarsao os intimos no Anexo 4. que

taz parte integrante do presente Acude de Exewçoo,

:. Os recursos rrurnarroe plwislos no mew revendo no número anterior mantenm no mapa

ae pessoal ao Município, que assegrnará o prooeasamarrto . pagamento aos morrer-açoes,

subaldhs. seguro: e erramos mms reaperrvpe. emon'nndoM ao ear—«po a soo as ordens

oa Junta na Freguesia. sem praiurzo das normas regata apuvers

;. Os recursos humanos a transferir estao sujeiros ao har-Nin de traoaaro aeraputado pela

Segunda outorgante, salvaguardando oa oirerroa desumana: das Acordo: Coletivos de

Trabalho panorama entra o Muniarpio e os srrroioaroa.

4. A ausencia dos Mum humanos pmmpa no plmfrle sumiu. por motivo de morre ou

aposenlaçlo, poderá eer mpensad: media-tra a sua mpetiruipao ou pela auto-rw de um

velar por má: correspondente no! uma auporraooa porn a mnh-içar: rnerraar na sua

pregam de traoatttp.

5. o Muniatpio oa Vatorrpo podem auoetrrurr os rraoatttadorea atenas a este morno de

execuçao, mediar-ra a aceitação“ Segunda outorgante

e. os recursos nnamtroa a afetar aarao mrerizaaoa em pmmçoes "remar- a trarwterrr

para wnu traman- a marcar para Segunda outorgante, ate ao ora 15 de cada mea.
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7. No caiu da Primeim Oulmgiiile se nunsiluir e Segunda Oulnlgallle. no miolo de toda

ou algumas das mpelAlu'al missa no mesmo spam, & pedido nem, o valor dos

niacina: sara mmm nos mumams : lmmíefir.

&, A segunda culminam assi-uu : masi-simis dos iecursm humans mm todas as

consequencias e meias salariais inerentes a essa pandemia.

5. o Municipio de Valongo apenas deuma. na nansmem'm mensal elemada em [mr da

Segunda Oumrgamg, os maps que Mani/ameniza suppnar com os Naballalíofa ateus.

mesmo que se muuem em situação de baixa medica. ele ao limite eswulado no Anexo 4,

“105 equipameulns iueumuoe m anexa 5. serão entregues a Segunda Oulmgiime. em

reglme de maneio, mma esta iespousavel pela sua manutenção e conseivição, não

havendo lugar e sua aum-lim um me memes ninguem n uu iim da vida mil

11. Tapas as aedupuea, nascnmns e mumu: ; lraiislemma msal Mo mpaumes

por oocirmemoi ppmpmvaiivus. sendo o respawn Valar deuump no me; seguinte A redução

da despesa

cArIvuLo v

nlsPoslGOEs comuns

CLÁUSULA 11.-

anm: . nmpnnmmamo a. umuçln

1. Para efenns ne mmpanmmenin da exemçln da pieseuie emm, :» reprnsemuitss

indie-ans peles pane! ref-iam himona, pu nempfe que "semana, devendo ser

Iai/rides mal du reunlpee.

2. A Segunda Wie apresemla ao Muninlpa um mi.-mm emm mensal das atividades

Mui/alvim, no amnim das mpeimias meia da hammeuda. meiames do view":

awrdo. de asma com o modelo que constitui o anexo e,

3. o velando miam un uúmem aileiiar lei—a de se! Wiesel-map ate ao 5: dia úui do mes

subsequenie aquele ! we se reler! : aimves upe ruelas previstas no n" 1 da Cláusula 4.-

aesie Apoiou.

4. A m mmm do relzlóvio memlmaun no n" : 'Iupliu! a suspensão da nie-,ma-

de realm, depois de ouvida : Seg-mu Outuwle.

5. o Primeiro outorgame pose. aim, unam emm relatorios e mmm adicionais qua

visem uma melhor compreensão da miriam do [Merwe público no exncicio das

mmm angu» porpme a: segum emm-me.
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euusuu “.o

leluçlo do cumwhum do: acordo- ». uxocuçlo

1. o Primeiro Dim-mama pode vaifmr o mmpiimeulo do m de mm, msm: e

me» de viswias . VW às me! a. gama, uma. raparzçlo : mmm

mais pela Segunda Oulotginle, mmm bodal aa irnumsçou e oowmenm que

wmidere necessário: e propondo, de rum Mdimsmadl. as açoes mem-s necessaria

ao cumprimento Irvtlgral oe pmem mae mau;-An.

:, o meno Omomame chow-a um mais anual de análiu, m fundamento na

informaçôes apontam“ pelos ms mw micos . pela Segundl amante. lendo

em vlw: a avaliação do cumprimento do acordo ou emma.

:, Apos a ipruemçlo. por pane ao muro Ommwnla, das mm da açw correm:

"usuárias an cumpmuemo do mnie m mm a: uma: sur emanada un puxo

máximo de ao dia!.

4 Sempre que » mmm—1a. uia W». » am.-amu mem gms do molde.

um a Plineim Outnmulle suspense: : (mmmvdn de memos,

euusuu 19.-

Alunçaa .um—mmm-

1. A segunda Oulnrganm deve munur ao Prim Ouwrgme. Imedahmle, por

comam pena: ou purascmo, atraves de um a» meios previsto; no n.' 1 d: Cláusula 4.-.

qualquer anomalia que sem uu pum aíeurde (uma uau-brum 0 0111910 do vraemg amo

do ddogsçôo de mmpeIAncin. mh peui de nuanças de mama .como, nos mm do

disposto na aum: 21).

:. Poderá haver lugar :; rev/mao no .como quando le vermwe : eximuoia da em nos

pmwpom qua edivaram na han da celebram do meu!» ou por duram sumo/emma

das Dircurmiànciaz. uu quando os realm dehnidol »qu comovmmm Iusufmienlas ao

um na compounds.
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CAPITULO VI

MODIFICAÇÃO, RESOLUÇÃO E cEssAçÃo no ACORDO DE ExEcuçln

cuusuu zo.-

Madina-gin

1. o presume acorda de execução pode ser mmm—.eu» pur acurdu sun! ee penee

ouhzfgan'gs, sempre que:

a) as amnscamlas em que eah: lundamm : decisão de mandar e auguem ue

compelencias hvzrem sofrido uma enema anormil e imprevlslvel, desde que .

exigencia das obrigaçoes por si assumidas avere qrivememe us pnnclpios da boa-fé e

nao esleia cabem pelos riiws próprios de Word:) de extenção“,

b) razoes de Interesse público decorrentes de Moema-des num ou na uma nova

pnuaemçao nas amunsuna-s existentes.

2, A modificação do acordo de execuclo obedece a furm- eum,

CLÁUSULA 11.-

Ruoluçlo pel-| Fun-l Gumm-mu

sem pmulzn dos Iundimanms gumii da msuluçào da acordo da execução, :! pam podem

msma“: mesure acorda de emma quandu ee verifique:

a) Inwmprimenln daininvn perficm Impumel e um dos (minigames;

b) Pur razões de lelewma inlelesse público uevmememe fundamanlado;

c) Pur mauileiva e comprovada Insuliclâncli das meme; (micas. humm e

nmeeim da presente acordo.

CLÁUSULA 21.-

::.-melden.

o em de axacuçào manu nas cem; legais .plieeveis, dalignadimenla pelo deem da

reagem modo de menus. ne acordo com o disposto nl dlulula 23. extinguindo“ as

lelaçõet ooulmulla exmeuaes em I! Dines.
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CLÁUSULA 21.-

Eumu m vigor

o presente me em:: em vigor no puxo mmo se 45 dla: «pes . m assinatura mudimlu

mmmémia das mas.

Valnugn, 15 de outubro da 2014
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ANEXO 1 - ESPAÇOS VERDES
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CAMARA MUNICIPAL DE VALDNBD

ACORDO DE EXECUÇÃO —Annxn 8

Relatório de atividades desenvolvidas

JUNTA DE FREGUESIA DE CAMPO E SOBRADO

Compound-: Gorlr & minar : mm;» de “91905 vadas, mora: a

asp-w emmanu— &: Emb:

Mll / 10

nr.-mm u.. Inurvlnçan em...“.

.:.-'an!" um:-dm.

Luv-uam do. unirm- vemo-

muuuaum m- NiMH-minha Pum-Mn
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ACORDO DE EXECUÇÃO -An-xo 5

Remorio de atividades desenvolvidas

JUNTA DE FREGUESIA DE CAMPO E SOBRADO

mmm: Alugunr ; mlkaçlo de pequena rspariçba: no. Mum

de adumçlo p'rá-mola" do 1- ulclu do amino Won

Mil ! zo_

Emblhdmmos nomen-n d: [memugm eim-du

«mau-sk sum-u meum Cllvlnllnl FMM-| emm" Vldml bom-m om—

amam—«lu

amu-deum.

Babau":

ana-uem—

man-m

manh

mudem-wu

metem

mudam
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